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EDITAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 067/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2022 

 

O MUNICIPIO DE PAUDALHO - PE, com sede à Av. Raul Bandeira nº 021 – Centro – Paudalho - PE 

realizará a licitação, com participação EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, na modalidade "Pregão Eletrônico", do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, através 

do site: www.comprasgovernamentais.gov.br, tendo como objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO FUTURO E EVENTUAL DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEMAIS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL. O Pregão 

será realizado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio do Município, designados pela Portaria Nº 

002/2022, de acordo com a nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019, subsidiariamente pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações posteriores e demais normas pertinentes, e pelas condições estabelecidas pelo 
presente Edital, bem como pelos Decretos Municipais nº 118/2020 e 119/2020, no que couber. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão 

conduzidos por servidor do Município, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento 

de dados gerados ou transferidos para  o aplicativo “Comprasnet”, no sítio eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 

1.2 Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, às Leis Nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, que institui a modalidade de Pregão, alterado pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, e a Lei 

8.666/93 e alterações posteriores. 
 

1.3 O Edital poderá ser lido e obtido no sítio oficial do www.comprasgovernamentais.gov.br- e da 

Prefeitura Municipal de Paudalho - www.paudalho.pe.gov.br/portal/licitacoes. 

 
1.4  Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos: 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 26 de OUTUBRO de 2022 às 09h00min 

UASG: 982511 – MUNICIPIO DE  PAUDALHO- PE 
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

2. DO OBJETO 

 
2.1 O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 

FUTURO E EVENTUAL DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEMAIS 

DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

2.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 
2.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço global do item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

3. LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
 

3.1 Os produtos deverão ser entregues, conforme ORDEM DE FORNECIMENTO, em dias úteis, no 

horário de 08 às 13 horas, sem custos adicionais, nos seguintes endereços: 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.paudalho.pe.gov.br/portal/licitacoes
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUDALHO- PE, Localizado na Av. Raul Bandeira, 21 – Centro, 

PAUDALHO-PE. CEP 55.700-000. 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ Nº 29.355.454/0001-67, Localizado a Praça 

Santa Tereza, 91 – Santa Tereza – Paudalho - PE. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ Nº 07.868.234/0001-02, com sede à Praça Pedro Coutinho, 18 
– Centro – Paudalho – PE, CEP 55.825-000. 

 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1 A dotação orçamentária para o exercício de 2022, destinada ao pagamento do objeto correrão 

por conta dos seguintes recursos orçamentários. 

 

 

a) Prefeitura Municipal do Paudalho:  

Projeto Atividade: 04.122.0401.2801.0000 - 04.122.0401.2813.0000 - 06.122.0401.2828.0000 - 

15.122.1501.2977.0000 - 15.122.1501.2978.0000 -13.122.1301.2907.0000 - 

26.782.1504.2096.0000 Elemento de Despesa: 33.90.30  

 

b) Fundo Municipal de Saúde  

Projeto Atividade: 10.122.1001.2844.0000 - 10.301.1001.2971.0000 - 10.302.1001.2854.0000 - 

10.302.1001.2855.0000 - 10.302.1001.2856.0000 - Elemento de Despesa: 33.90.30.  

 

c) Fundo Municipal de Assistência Social  

Projeto Atividade: 08.122.0801.2868.0000 - 08.244.0802.2878.0000 - 08.244 0802.2969.0000 - 

08.244.0803.2885.0000 - 08.244.0803 2948.0000 - 08.244.0805.2879.0000 - 

08.244.0807.2869.0000- Elemento de Despesa: 33.90.30.  

 

4.2 A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 2022 correrá à 
conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros. 

 

5. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 

 
5.1 – Observado o prazo legal antes da data fixada para recebimento das propostas, os interessados 

poderão formular consultas por e-mail, informando o número da licitação: pmppaudalho@gmail.com. 

 

6. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
 

6.1 - O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da 

proposta, atentando também para a data e horário do início da disputa. 

 
7. REFERÊNCIA DE TEMPO 

 

7.1 - Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico 

e na documentação relativa ao certame. 
 

8. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

8.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 

26 de abril de 2018. 

mailto:licitacao@saomateus.es.gov.br
mailto:%20pmppaudalho@gmail.com.


 

  
 
 

 
 

AV. RAUL BANDEIRA, 21 | CENTRO | PAUDALHO - PE | CEP: 55.825-000 
TEL: (81) 3636.1156 | CNPJ: 11.097.383/0001-84 
www.paudalho.pe.gov.br  

8.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as orientações 

que seguem no link: https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/sicaf-digital, 
até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 

8.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 

COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

8.1.3 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
 

8.1.4.  A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESA – ME 

e EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006. 
 

8.2 - Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se 

enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir: 

 

8.2.1 – Estejam cumprindo as penalidades previstas no artigo 87, inciso III, da Lei Federal n.º 
8.666/1993, desde que impostas pelo Município de Paudalho;  

 

8.2.2 - Estejam cumprindo a pena prevista no artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n.º 

8.666/1993, imposta por órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer esfera da 
Federação;  

 

8.2.3 - Estejam cumprindo as penalidades previstas no artigo 7º da Lei Federal n.º 

10.520/2002, desde que imposta pela Administração Pública Municipal; 
  

8.2.4 - Estejam sob falência, dissolução ou liquidação; 

 

8.2.5 – Se enquadrem em alguma das situações enumeradas no art. 9º da Lei n.º 

8.666/1993;  
 

8.2.6 - Declarados inidôneos, suspensos de licitar ou impedidos ou proibidos de contratar com 

o Município do Paudalho ou com toda a Administração Pública com fundamento em outros 

dispositivos legais, desde que os efeitos da sanção se estendam ao Município; 
 

8.3 - Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

8.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49; 

 

8.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital; 

8.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

8.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

8.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 

8.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III 

do artigo 5º da Constituição Federal. 

 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/sicaf-digital
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9. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME. 

 

9.1   - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
9.1.1 - Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

9.1.2 - Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

9.1.3 - Abrir as propostas de preços; 

9.1.4 - Analisar a aceitabilidade das propostas; 
9.1.5 - Desclassificar propostas indicando os motivos; 

9.1.6 - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço; 

9.1.7 - Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
9.1.8 - Declarar o vencedor; 

9.1.9 - Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

9.1.10 - Elaborar a ata da sessão; 

9.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

9.1.12 - Convocar o vencedor para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido; 

9.1.13 - Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

 
10. CREDENCIAMENTO NO NO SISTEMA - “COMPRAS GOVERNAMENTAIS” 

 

10.1  O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
10.2  O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

10.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

10.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

10.5  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

10.6     A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 
 

11. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

11.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

11.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
11.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes do sistema, 

devendo juntar aos documentos de habilitação o competente CERTIFICADO junto ao SICAF com as 

devidas informações. 
11.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
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11.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer  mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
11.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

11.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

11.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 
 

12 - DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

12.1 – A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão 

promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 
12.2 – Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

12.3 – O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que venha comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para que seja bloqueado seu 

acesso imediatamente. 

12.4 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 
12.4.1 Valor unitário e total do item; 

12.4.2 Marca; 

12.4.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável. 

12.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
12.6 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

12.7 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

12.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
12.9 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital, 

sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis. 

12.10 – Poderão ser admitidos pelo Pregoeiro erros de naturezas formais, desde que não 

comprometam o interesse público da administração. 

 
13. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

13.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

13.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

13.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

13.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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13.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
13.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

13.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
13.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

13.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do ITEM. 

 

13.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
13.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

13.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
13.9 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de: 

R$1,00 (HUM REAL). 

13.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

13.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 
13.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

13.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 
13.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

13.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 

COMPRANET; 

13.15.1  Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
13.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

13.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
13.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

13.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

13.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

 
14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

14.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, sendo o valor máximo obtido pelo média dos 
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orçamentos constantes do mapa comparativo de preços. 

14.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
14.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos  encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

14.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita; 
14.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

14.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

14.7 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
14.8 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

14.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

14.10 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

14.11 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
14.12 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

14.13 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
14.14 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
14.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

15. DA HABILITAÇÃO 

 
15.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

15.1.1  SICAF; 

15.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 
apf.apps.tcu.gov.br/) 

15.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

15.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
15.4 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e 

habilitação técnica. 

15.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) 

horas, sob pena de inabilitação. 

15.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

15.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

15.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

15.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

15.10 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 
 

15.10.1 Habilitação jurídica: 

 
a) Registro comercial, devidamente registrado na respectiva Junta Comercial, no caso de empresa 

individual, com objeto social enquadrado com o objeto deste edital; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição 

de seus atuais administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de Diretoria em 

exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 
 

15.10.2 Regularidade fiscal e trabalhista: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicilio ou sede da LICITANTE, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede da 

LICITANTE, ou outra equivalente, na forma da lei, com validade na data de apresentação da 

documentação e proposta;  

d) Certidão de regularidade junto à fazenda pública Federal, (Quitação de tributos e contribuições 

Federais e Quanto à dívida ativa da União), sejam estas individualmente ou conjuntas, com a 
validade na data de realização desta licitação;  

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expedida pela Caixa 

Econômica Federal, com validade na data de apresentação da documentação e proposta.  

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, fornecida no site eletrônico do Tribunal 
Superior do Trabalho – TST, em atendimento a Lei 12.440/2011 e a Resolução Administrativa do TST 

nº 1470/2011. 
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15.10.3 Qualificação Econômico-Financeira:  
 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, com data de emissão de no máximo 90 (noventa) dias, anteriores à data fixada para a 

sessão de abertura da licitação;  
 

a.1) Caso no corpo da Certidão de Falência conste a ressalva expressa de que não 

abrange os processos judiciais eletrônicos, o fornecedor deve apresentar Certidão 

Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos distribuídos 
pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da pessoa jurídica ou de seu 

domicílio. 

 

15.10.4 Qualificação Técnica :  

 

a) Comprovação de que a licitante fornece ou forneceu, sem restrição, os objetos de natureza 

semelhante ao indicado no Anexo I do Edital, feita por meio de apresentação de no mínimo 01 (um) 

Atestado de Capacidade Técnica, devidamente assinado, carimbado e em papel timbrado da empresa 
ou órgão tomador do serviço, compatível com o objeto desta licitação;  

 

15.11 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

15.12 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

15.13 Caso na proposta mais vantajosa seja constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

15.14 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

15.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
15.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

15.17 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 
 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

16.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

16.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

16.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

16.1.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

16.2 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
16.3 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 
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16.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 
16.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

16.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

17. DOS RECURSOS 

 
17.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio do sistema. 
17.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

17.3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

17.3.1 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

17.3.2 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

17.4 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 
18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

18.1   A sessão pública poderá ser reaberta: 

18.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

18.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
18.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

18.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

18.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

19.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 

19.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 
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20. DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

20.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

20.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital.  
20.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

20.4 O prazo de vigência da contratação será especificado quando de eventual contratação, 

prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

20.5 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
20.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 

21. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
21.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

22.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

23. DO PAGAMENTO 

 

23.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

24.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 
24.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

pmppaudalho@gmail.com.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. Rual Bandeira, 

nº 021 – Centro – Puadalho-PE- Setor de Protocolo Geral da Prefeitura. 

24.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 

24.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

24.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 
24.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

mailto:pmppaudalho@gmail.com.br,
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24.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

25. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

25.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Municipio poderá garantida a prévia defesa 
do contratado no prazo legal, aplicar as seguintes sanções; 

a) ADVERTÊNCIA – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as quais 

tenha concorrido; 

b) MULTA MORATÓRIA – a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 0,03% sobre o valor 

total do contrato, pelo atraso injustificado na execução de qualquer obrigação contratual ou legal 

podendo esse valor ser abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, quando for o 
caso, cobrado judicialmente, sendo a somatória da multa limitada a 20% do valor total do contrato; 

c) MULTA COMPENSATÓRIA - em razão de inexecução total ou parcial do contrato, no percentual de 

10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação inadimplida ou, não sendo possível determinar esse 

valor sobre o valor total do contrato, podendo esse valor ser abatido do pagamento a que fizer jus o 
contratado, recolhido através de GRU, ou cobrado judicialmente; 

d) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA - de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

e) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base na alínea anterior. 

f) Pela recusa em aceitar o pedido de fornecimento e/ou instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido, a Contratada se sujeitará à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato. 

25.2 – O Municipo aplicará as penalidades previstas na lei 8.666/93 e no Art. 7º da Lei nº 

10.520/2002, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil. 
25.3 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

25.4 É admissível recurso das penalidades previstas neste capítulo, exceto para a prevista na alínea 

“e”, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de intimação do ato (publicação AMUPE), de 

acordo com os preceitos do artigo 109, da Lei 8.666/93 atualizada. 
25.5 No caso de declaração de inidoneidade, prevista no subitem 13.1 alínea “e”, caberá pedido de 

reconsideração no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação do ato. 

25.6 Os recursos serão dirigidos à Autoridade que aplicou a penalidade, a qual poderá reconsiderar 

sua decisão ou mantê-la, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 

26. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

26.1 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou 

pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  
26.2 É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

26.3 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 

26.4 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
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disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

26.5 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no 

Diário Oficial do Estado. 

26.6 – Poderão obter maiores informações e esclarecimentos sobre este edital no horário de 08h00 

as 14h00, no Setor de Licitações da Prefeitua, situado na Av. Raul Bandeira, nº 021 – Centro - 
Paudalho - PE ou pelo e- mail: pmppaudalho@gmail.com. 

26.7 – O licitante fica obrigado a atender a todas as exigências do gestor do contrato referentes ao 

cumprimento da legislação brasileira vigente. 

26.8 - O licitante adjudicado terá o prazo de até 05 (cinco) dias para assinatura do contrato a ser 
firmado, sob pena de aplicação de sanções previstas em lei. 

26.9 – Fazem parte deste edital os seguintes anexos:  

 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Proposta; 
Anexo III – Dados do Representante; 

Anexo IV – Minuta do Contrato. 

 

Paudalho, 13 de Outubro de 2022. 
 

 

 

Marcello Fuchs Campos Gouveia 
Prefeito

mailto:pmppaudalho@gmail.com.
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  
 

1. SETOR REQUISITANTE 

 

1.1. Secretaria de Administração e Finanças 
 

2. DO OBJETO 

 

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO FUTURO E EVENTUAL DE MATERIAL 
DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEMAIS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL, de acordo com as especificações técnicas constantes neste termo de referência, conforme 

abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

1 
APAGADOR - PARA QUADRO BRANCO, DE PLASTICO, MEDINDO 
15,00X7,00CM, COM BASE DE FELTRO 

UND 40 R$ 5,79 R$ 231,60 

2 
CARTOLINA - 240 G/M2,RIGIDEZ TABER LONGITU DINAL 55GF/CM E 
TRANSVERSAL35GF/CM,MEDINDO 50,00X66,00CM,NA COR AZUL 

UND 900 R$ 0,77 R$ 693,00 

3 
CAIXA DE ARQUIVO MORTO - EM POLIPROPILENO, (25X36X13) MM 
25G/M2, NA COR PRETA OU AZUL 

UND 1900 R$ 6,52 R$ 12.388,00 

4 
CORRETIVO - LIQUIDO, A BASE DE ÁGUA, ATÓXICO, P/CORREÇÃO DE 
QUALQUER TIPO DE ESCRITA, FRASCO C/18ML, CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

CX 160 R$ 27,74 R$ 4.438,40 

5 

CANETA ESFEROGRÁFICA - CORPO EM RESINA TERMOPLÁSTICA, 
SEXTAVADA-CORPO COM RESPIRO, PONTA EM LATÃO, ESFERA DE 
TUNGSTÊNIO, COM ESPESSURA DE (1,00)MM, NA COR AZUL, TAMPA 
ANTIASFIXIANTE, CAIXA COM 50 UNIDADES 

CX 170 R$ 42,10 R$ 7.157,00 

6 

CANETA ESFEROGRÁFICA- CORPO EM RESINA TERMOPLÁSTICA 
SEXTAVADA, CORPO COM RESPIRO, PONTA EM LATÃO, ESFERA DE 
TUNGSTÊNIO, COM ESPESSURA DE (1,00)MM, NA COR PRETA, TAMPA 
ANTIASFIXIANTE, CAIXA COM 50 UNIDADES 

CX 140 R$ 35,75 R$ 5.005,00 

7 

CANETA ESFEROGRÁFICA- CORPO EM RESINA TERMOPLÁSTICA 
SEXTAVADA, CORPO COM RESPIRO, PONTA EM LATÃO, ESFERA DE 
TUNGSTÊNIO, COM ESPESSURA DE (1,00)MM, NA COR VERMELHA, 
TAMPA ANTIASFIXIANTE, CAIXA COM 50 UNIDADES 

CX 95 R$ 34,86 R$ 3.311,70 

8 
CANETA MARCA TEXTO- CORPO PLÁSTICO RÍGIDO O PACO, PONTA DE 3 
A 5MM, NA COR AMARELA, CX COM 12 UNIDADES 

CX 160 R$ 19,52 R$ 3.123,20 

9 
CANETA PARA CD E DVD- PONTA DE 2MM, NA  COR AZUL OU PRETA, 
EM PLÁSTICO RÍGIDO, CAIXA COM 12 UNIDADES 

CX 70 R$ 19,25 R$ 1.347,50 

10 
GRAMPEADOR DE PRESSÃO PARA TAPECARIA 51ª – UTILIZA GRAMPOS 
106/4, 106/6 E 106/8 – CORPO EM ALUMINIO. COM GARANTIA CONTRA 
DEFEITO DE FÁBRICA E VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 (SEIS) MESES 

UND 20 R$ 71,90 R$ 1.438,00 

11 
GRAMPEADOR - DE MESA, EM METAL, GRAMPO 24/6-8 E/OU 26/6-8, 
CAPACIDADE PARA 25 FOLHAS, BASE COM 20,00CM, NA COR PRETA 

UND 400 R$ 32,79 R$ 13.116,00 

12 GRAMPEADOR - ALICATE, METAL, 26/6, PRETO, 16CMX06MM UND 210 R$ 31,81 R$ 6.680,10 

13 
GRAMPEADOR - DE MESA, COM ESTRUTURA METÁLICA DE ALTA 
RESISTÊNCIA, NA COR PRETA, CAPACIDADE PARA GRAMPEAR ATE 100 
FOLHAS 

UND 40 R$ 129,32 R$ 5.172,80 

14 
GRAMPEADOR - DE MESA, ESTRUTURA METÁLICA, 26/6, NA COR 
PRETA, BASE COM 13 CM 

UND 350 R$ 26,07 R$ 9.124,50 

15 
GRAMPO FIXA PAPEL - TIPO TRILHO PLÁSTICO EM POLIESTIRENO 
(ROMEU E JULIETA), MEDINDO 20CM ABERTO E 11CM FECHADO, NA 
COR BRANCA, PACOTE COM 50 UNIDADES. 

PCT 70 R$ 9,68 R$ 677,60 

16 LIVRO DE ATA - MEDINDO (210X305) MM VERTICAL, CAPA PESANDO UND 280 R$ 12,75 R$ 3.570,00 
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1250M/M², REVESTIDA COM PAPEL KRAFT, PESANDO 80 MG/M², NA 
COR PRETA, COM 200 FOLHAS (NUMERADAS), PAPEL OFF-SET, 
PESANDO 56G/M². 

17 

LIVRO DE REGISTRO DE ATA C120GR/M², FOLHAS INTERNAS PAPEL OFF-
SET 56GR/M² FORMATO:CAPA 310MM X 217MM, MIOLO:300MM X 
211MM./ 100FLS. NUMERADAS CAPA DURA DE PAPELÃO REVESTIDO DE 
PAPEL OFF-SET 

UND 330 R$ 16,49 R$ 5.441,70 

18 

LIVRO DE PONTO COM 100 FOLHAS NUMERADAS, CAPA DURA DE 
PAPELÃO REVESTIDA DE PAPEL OFF-SET 120GR/M², FOLHAS INTERNAS 
PAPEL OFF-SET 56GR/M² FORMATO:CAPA 310MM X 217MM, 
MIOLO:300MM X 211MM 

UND 150 R$ 17,22 R$ 2.583,00 

19 
MÍDIA CD-R MÍDIA PARA GRAVAÇÃO DE ÁUDIO E DADOS, TIPO 
GRAVÁVEL, 700 MB E 80 MINUTOS, EMBALAGEM APROPRIADA PINO 
COM 100 UNIDADES 

TUBO 35 R$ 98,24 R$ 3.438,40 

20 
MÍDIA DVD-RW MÍDIA PARA GRAVAÇÃO DE ÁUDIO E DADOS, TIPO  
GRAVÁVEL, 4.7GB E 120 MINUTOS, EMBALAGEM APROPRIADA PINO 
COM 100 UNIDADES 

TUBO 35 R$ 123,41 R$ 4.319,35 

21 
MARCADOR - DE QUADRO BRANCO, CORPO EM PLASTICO, PONTA DE 
ACRILICO, POROSA, NA COR AZUL, RECARREGAVEL 

UND 320 R$ 4,26 R$ 1.363,20 

22 
PRANCHETA PORTÁTIL - DE DURATEX, TAMANHO OFICIO, COM  
PRENDEDOR PLÁSTICO 

UND 450 R$ 5,54 R$ 2.493,00 

23 
PRENDEDOR DE PAPEL, MATERIAL METAL, TAMANHO 51 MM 
(GRANDE), TIPO BINDER CLIPS. CAIXA COM 12 UNIDADES 

CX 140 R$ 20,13 R$ 2.818,20 

24 
PRENDEDOR DE PAPEL (BINDER CLIPS) 32  MM, COR PRETA, CAIXA COM 
12 UNIDADES 

CX 140 R$ 12,89 R$ 1.804,60 

25 
REGISTRADOR A-Z - PAPELÃO, LOMBADA 50MM, DIMENSÃO 280 X 
380MM, ALAVANCA. CAIXA COM 20 UNIDADES 

CX 160 R$ 270,30 R$ 43.248,00 

26 
REGISTRADOR A-Z - PAPELÃO, LOMBADA 85MM, DIMENSÃO 280 X  
380MM, ALAVANCA.  

UND 3000 R$ 14,66 R$ 43.980,00 

27 
TINTA PARA MARCADOR DE QUADRO BRANCO, BASE DE ÁLCOOL, NAS 
CORES DIVERSAS, FRASCO COM 40 ML 

UND 260 R$ 5,26 R$ 1.367,60 

28 
TINTA PARA CARIMBO- NA COR TRODAT COLOR 7011 NA COR PRETA, 
TUBO COM 28ML, SEM ÓLEO, A BASE DE ÁGUA-NEGRA 

UND 110 R$ 5,84 R$ 642,40 

29 
TINTA PARA PINCEL ATÔMICO- NAS CORES DIVERSAS A BASE DE 
ALCOOL, FRASCO 37 ML 

UND 250 R$ 5,79 R$ 1.447,50 

30 TINTA GUACHE CX COM 12 UND COM 15ML CADA. CX 160 R$ 7,94 R$ 1.270,40 

31 
BORRACHA LÁTEX NATURAL, PARA LÁPIS E GRAFITE, CANETA 
BORRACHA NA COR BRANCA 

UND 3300 R$ 0,25 R$ 825,00 

32 

CADERNO ESPIRAL DE ARAME GALVANIZADO, ESPESSURA COM 
APROXIMADAMENTE 45MM, NO FORMATO UNIVERSITÁRIO COM 10 
MATÉRIAS, MEDINDO NO MÍNIMO 200MM/275 COM CAPA EM 
PAPELÃO IMPRESSO, COM 200 FOLHAS PAUTADAS, PESANDO 56G/M² 
PADRÃO 

UND 530 R$ 12,52 R$ 6.635,60 

33 CLIPE-AÇO, PARALELO GALVANIZADO, 2, CX COM 100 UND. CX 650 R$ 3,32 R$ 2.158,00 

34 CLIPE-AÇO, PARALELO, GALVANIZADO, 4/0 CX COM 50 UND CX 560 R$ 3,71 R$ 2.077,60 

35 CLIPE-AÇO, PARALELO, GALVANIZADO, 6/0, CX COM 50 UND CX 500 R$ 4,67 R$ 2.335,00 

36 CLIPE-AÇO, PARALELO, GALVANIZADO, 8/0 CX COM 25 UND CX 450 R$ 5,09 R$ 2.290,50 

37 COLA BASTÃO ATÓXICA, FRASCO COM 8 GRAMA S, CX COM 12 UND. CX 70 R$ 14,14 R$ 989,80 

38 COLA LIQUIDA BRANCA EM FRASCO DE 1 KG UND 100 R$ 22,24 R$ 2.224,00 

39 
COLA-LIQUIDA, TRANSPARENTE, PARA ISOPOR, RÁPIDA, EM FRASCO 
COM 40G, CX COM 12 UND. 

CX 65 R$ 33,86 R$ 2.200,90 

40 
COLA-LIQUIDA, BRANCA, ESCOLAR ATÓXICA, NORMAL, FRASCO C/90 
GRAMAS, CX COM 12 UND. 

CX 100 R$ 18,37 R$ 1.837,00 

41 COLA-QUENTE PARA PISTOLA, RÁPIDA, KG UND 120 R$ 43,10 R$ 5.172,00 

42 ENVELOPE BRANCO, TAMANHO MEIO OFÍCIO 20X28 CM UND 1600 R$ 0,37 R$ 592,00 

43 ENVELOPE BRANCO TAMANHO OFÍCIO 22X32 CM UND 8000 R$ 0,40 R$ 3.200,00 

44 
ENVELOPE DE PAPELARIA EM PAPEL KRAFT TIPO SACOS EM IMPRESSÃO 
28X34 

UND 2800 R$ 0,42 R$ 1.176,00 
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45 
ENVELOPE DE PAPELARIA EM PAPEL KRAFT TIPO SACOS EM IMPRESSÃO 
41X47 COR AMARELA 

UND 2400 R$ 0,89 R$ 2.136,00 

46 ENVELOPE TIPO CARTA 119X226 S/CPE UND 700 R$ 0,38 R$ 266,00 

47 
FITA ADESIVA - DE POLIPROPILENO, MEDINDO 48MM X 50M, NA COR 
TRANSPARENTE, TIPO DUREX OU SIMILAR 

UND 900 R$ 5,91 R$ 5.319,00 

48 FITA ADESIVA - DUPLA FACE PP12MMX30M COM ADESIVO ACRÍLICO. UND 300 R$ 5,11 R$ 1.533,00 

49 
GRAMPOS GALVANIZADOS PARA GRAMPEADOR DE PRESSÃO 106/6 – 
CX. COM 2.500 GRAMPOS. 

CX 100 R$ 14,15 R$ 1.415,00 

50 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR - DE ARAME DE AÇO ACOBREADO, 
MEDINDO 26/6, CAIXA COM 5000 UNIDADES 

CX 600 R$ 5,73 R$ 3.438,00 

51 
GRAMPOS PARA GRAMPEADOR COM ACABA MENTO NIQUELADO, COM 
FIO REFORÇADO E AFIADO PRA 20-50FOLHAS, TAM 23/8- 9/8 COM 
8MM, CX 1000 UND 

CX 100 R$ 6,78 R$ 678,00 

52 
GRAMPOS PARA GRAMPEADOR COM ACA BAMENTO NIQUELADO, COM 
FIO REFORÇADO E AFIADO PRA 40-70FOLHAS, TAM 23/10- 9/10 COM 
10MM, CX 1000 UND 

CX 100 R$ 14,82 R$ 1.482,00 

53 
GRAMPOS PARA GRAMPEADOR COM ACABAMENTO NIQUELADO, FIO 
REFORÇADO E AFIADO PARA 90-110 FOLHAS TAM.9/14 COM 14MM, CX 
COM 1000 UNIDADES 

CX 60 R$ 21,20 R$ 1.272,00 

54 
GRAMPOS PARA GRAMPEADOR COM ACABAMENTO NIQUELADO, COM 
FIO REFORÇADO E AFIADO PARA 70-100 FOLHAS TAM. 23/13, 9/13 
COM 13MM, CX COM 1000 

CX 70 R$ 10,33 R$ 723,10 

55 
GRAMPOS PARA GRAMPEADOR COM ACABAMENTO NIQUELADO, COM 
FIO REFORÇADO E AFIADO PARA 20-50 FOLHAS TAM. 24/8 COM 8MM, 
CX COM 5000 UNIDADES. 

CX 60 R$ 13,67 R$ 820,20 

56 
PINCEL ATÔMICO- NAS CORES DIVERSAS, COM PONTA DE FELTRO 
REDONDA, DO TIPO RECARREGÁVEL 

UND 154 R$ 2,00 R$ 308,00 

57 
PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA ¼ COM 100  FOLHAS, CAPA DE 
PAPELÃO REVESTIDA EM PAPEL OFF SET 120 GR/M² PLASTIFICADO 

UND 450 R$ 11,35 R$ 5.107,50 

58 
RÉGUA- DE PLÁSTICO MEDINDO 30CM, COM E SCALA MILIMÉTRICA, EM 
BAIXO RELEVO, TRANSPARENTE 

UND 350 R$ 3,49 R$ 1.221,50 

59 
TESOURA GRANDE DE ESCRITÓRIO, 20CM, COMPRIMENTO DE 8”, PARA 
USO GERAL, COM CABO DE POLIPROPILENO E LÂMINA EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

UND 250 R$ 8,77 R$ 2.192,50 

60 
PASTA C/ABA E ELÁSTICO PLÁSTICO-  EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ESPESSURA SEM LOMBADA, MEDINDO (230X350)MM, COM 3 ABAS E 
ELÁSTICO. 

UND 750 R$ 3,50 R$ 2.625,00 

61 
PASTA CLASSIFICADORA, TIPO ROMEU E  JULIETA, TAMANHO 340MM X 
240MM, PAPELÃO PLASTIFICADO EM GRAMPO, DUPLEX 

UND 1100 R$ 2,03 R$ 2.233,00 

62 
PASTA CATALOGO, CARTÃO REVESTIDO DE PLÁSTICO, COM 30 
ENVELOPES, ESPESSURA DE 0,10 MICRAS, TAMANHO OFÍCIO, NA COR 
PRETA 

UND 70 R$ 13,80 R$ 966,00 

63 
PASTA CATALOGO, CARTÃO REVESTIDO DE PLÁSTICO, COM 50 
ENVELOPES, DE 0,10 MICRAS, TAMANHO OFÍCIO, NA COR PRETA 

UND 70 R$ 12,02 R$ 841,40 

64 
PASTA CATALOGO, CARTÃO REVESTIDO DE PLÁSTICO,  COM 100 
ENVELOPES, DE 0,10 MICRAS, TAMANHO OFÍCIO, NA COR PRETA 

UND 70 R$ 15,99 R$ 1.119,30 

65 
PASTA CLASSIFICADORA DE PAPELÃO COM IMPRESSÃO 290G/M², 
CORES DIVERSAS 

UND 300 R$ 2,32 R$ 696,00 

66 
PASTA COM ABA E ELÁSTICO – PAPELÃO PLASTIFICADO, PESANDO 250 
G/M2, NO TAMANHO OFICIO, COM ILHOSES DE METAL, CORES 
DIVERSAS. 

UND 1500 R$ 1,98 R$ 2.970,00 

67 

PASTA PLÁSTICA COM CANALETA. COR TRANSPARENTE CRISTAL. 
MATERIAL: PLÁSTICO (100% POLIPROPILENO DE ALTA DENSIDADE); 
CNALETA COM VINCO LATERAL; TAMANHO DA CANALETA: 33X23CM; 
ESPESSURA DA PASTA: 1,5MM; CAPACIDADE PARA 100 FOLHAS. 

UND 250 R$ 6,00 R$ 1.500,00 

68 
PASTA CORRUGADA- DE PLÁSTICO (POLIONDA) COM ABA E ELÁSTICO, 
MEDINDO (250X330)MM, LOMBADA DE 60MM, NAS CORES DIVERSAS. 

UND 300 R$ 5,55 R$ 1.665,00 

69 
PASTA CORRUGADA- DE PLÁSTICO (POLIONDA) COM ABA E ELÁSTICO, 
MEDINDO (250X330)MM, LOMBADA DE 40MM, NAS CORES DIVERSAS 

UND 200 R$ 4,49 R$ 898,00 

70 PASTA CORRUGADA- DE PLÁSTICO (POLIONDA) COM ABA E ELÁSTICO, UND 300 R$ 3,55 R$ 1.065,00 
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MEDINDO (250X330)MM, LOMBADA DE 20MM, NAS CORES DIVERSAS 

71 
PASTA C/ABA E ELÁSTICO PLÁSTICO-DE POLIPROPILENO, ESPESSURA DE 
0,35 MICRAS, LOMBADA DE 55MM 

UND 550 R$ 4,26 R$ 2.343,00 

72 
PASTA SANFONADA EM PLÁSTICO DE POLIPROPILENO, MEDINDO 15 
MICRAS, NO FORMATO OFICIO, COM 31 DIVISÓRIAS, NA COR 
TRANSPARENTE 

UND 60 R$ 64,80 R$ 3.888,00 

73 
PASTA SANFONADA EM PLÁSTICO- DE POLIPROPILENO MEDINDO 15 
MICRAS, NO FORMATO OFICIO COM 12 DIVISÓRIAS, COR 
TRANSPARENTE 

UND 70 R$ 21,23 R$ 1.486,10 

74 
PASTA - SUSPENSA, EM CARTOLINA, 35G/M2, MEDINDO 
365,00X240,00MM, COM PRENDEDOR EM PLASTICO E VISOR DE 
PLASTICO COM 90,00MM,NA COR MARMORIZADO TIMBO 0,35 

UND 3900 R$ 2,93 R$ 11.427,00 

75 
PASTA C/ABA E ELÁSTICO PLÁSTICO - DE POLIPROPILENO, ESPESSURA 
DE 0,35 MICRAS, LOMBADA DE 20MM, NO TAMANHO OFICIO, COM 
ILHOSES DE METAL, CRISTAL 

UND 800 R$ 3,10 R$ 2.480,00 

76 

PASTA SUSPENSA - CARTÃO PRENSADO, TIPO PENDULAR EM FORMA DE 
CABIDE, GRAMATURA MÍNIMA DE 250G/M2, GRAMPO TRILHO, NO 
TAMANHO OFICIO, COM VISOR DE ACETATO TRANSPARENTE, C/ 
ETIQUETA P/ IDENTIFICAÇÃO NA COR BRANCA 

UND 1400 R$ 2,86 R$ 4.004,00 

77 

PASTA REGISTRADORA TIPO AZ, POLIPROPILENO, DIMENSÕES 
285x350x78MM, LOMBO 70 MM, COR PRETA OU CINZA, PRENDEDOR 
INTERNO FERRAGEM REMOVÍVEL, ETIQUETA: DORSO SUPERFÍCIE  
INTEIRA,  PESO: 350G, MECANISMOS NIQUELADOS DE ALTA PRECISÃO E 
CANTONEIRAS DE PROTEÇÃO DE METAL PARA EVITAR QUALQUER 
DESGASTE, PAPELÃO RESISTENTE DE QUALIDADE SUPERIOR. 

UND 900 R$ 16,57 R$ 14.913,00 

78 
PERCEVEJO DE METAL LATONADO, COM CABEÇA DE 10MM, CX COM 50 
UNIDADES 

UND 70 R$ 2,38 R$ 166,60 

79 
PERFURADOR PARA PAPEL-EM AÇO ESMALTADO, COM CAPACIDADE DE 
75 FOLHAS, COM 2 VASADORES, COM MARGINADOR PERMITINDO A 
CENTRALIZAÇÃO DOS FUROS, COR PRETO 

UND 80 R$ 79,78 R$ 6.382,40 

80 
PERFURADOR PARA PAPEL-EM AÇO ESM ALTADO, COM CAPACIDADE 
DE 100 FOLHAS2 VASADORES, COM MARGINADOR PERMITINDO A 
CENTRALIZAÇÃO DOS FUROS, COR PRETO 

UND 30 R$ 168,98 R$ 5.069,40 

81 
PERFURADOR PARA PAPEL-EM AÇO, COM CAPACIDADE DE 30 FOLHAS 
DE 75G/M², COM 02 VASADORES 

UND 140 R$ 38,87 R$ 5.441,80 

82 EXTRATOR DE GRAMPOS- AÇO CROMADO, TIPO ESPÁTULA UND 400 R$ 2,31 R$ 924,00 

83 
LÁPIS DE COR GRANDE 12 CORES –  SEXTAVADO DE ALTA RESISTÊNCIA, 
QUE NÃO QUEBRE AO USAR E APONTAR, FABRICAÇÃO NACIONAL. 

UND 570 R$ 8,55 R$ 4.873,50 

84 LÁPIS GRAFITE PRETO, REDONDO HB N°2, CAIXA COM 144 UNIDADES. CX 32 R$ 38,28 R$ 1.224,96 

85 TESOURA ESCOLAR, 11,4CM, PONTA ARREDONDADA. UND 330 R$ 3,55 R$ 1.171,50 

86 
T.N.T. ROLO COM 50 METROS CORES VARIADAS (AMARELO, AZUL, 
BRANCO, ROSA, VERDE, VERMELHO). 

UND 90 R$ 121,07 R$ 10.896,30 

87 
LÁPIS DE CERA GRANDE 12 CORES –  SEXTAVADO DE ALTA RESISTÊNCIA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL. CX COM 12 UNID. 

UND 540 R$ 10,87 R$ 5.869,80 

88 FOLHA DE EMBORRACHADO CORES DIVERSAS - 40X60 UND 900 R$ 2,33 R$ 2.097,00 

89 
LÁPIS DE HIDROCOR GRANDE 12 CORES –  SEXTAVADO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, FABRICAÇÃO NACIONAL. CX COM 12 UNID. 

CX 250 R$ 12,28 R$ 3.070,00 

90 
CADERNO DE MÚSICA PARA ESTUDO DE TEORIA, 1/4  COM 48 FOLHAS 
COM PAUTAS BEM DEFINIFAS, CAPA FLEXÍVEL DE PAPEL CARTÃO 
DUPLEX 63G 

UND 90 R$ 6,12 R$ 550,80 

91 PISTOLA PARA COLA QUENTE GRANDE 220V/40W UND 40 R$ 34,23 R$ 1.369,20 

92 COLA DE CONTATO UNIVERSAL DE 75G. UND 90 R$ 6,99 R$ 629,10 

93 

ALMOFADA PARA CARIMBO CORES DIVERSAS, Nº 04, COM TAMPA 
PLÁSTICA, ALMOFADA COM ESPONJA ABSORVENTEREVESTIDA DE 
TECIDO, TIPO ENTINTADA, TAMANHO GRANDE, MEDIDA APROXIMADA 
9,8CM X 16,7CM. 

UND 80 R$ 5,79 R$ 463,20 

94 BARBANTE DE ALGODÃO – 08 FIOS, CRU. ROLO COM 250g. UND 100 R$ 9,79 R$ 979,00 

95 
BLOCO DE NOTAS (POST IT) DIMENSÕES APROXIMADAS: 3,8MM X 
5,1MM, PAPEL AUTO-ADESIVO 90G/M2; ALTO PODER DE ADESÃO, SEM 

UND 400 R$ 4,71 R$ 1.884,00 
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TRANSFERIR RESÍDUO PARA A SUPERFÍCIE; A FOLHA DESTCA-SE 
FACILMENTE DO BLOCO; 100 FOLHAS POR BLOCO; CORES: AMARELO, 
VERDE LIMÃO, LARANJA, EMBALAGEM COM 04 BLOCOS. 

96 
BLOCO DE RASCUNHO, SEM PAUTA, COM APROXIMANDAMENTE 200 
MM X 280MM, COM 50 FOLHAS, BLOCO LISO, EM PAPEL 
APERGAMINHADO, 56 G/M2. 

UND 400 R$ 5,32 R$ 2.128,00 

97 

CALCULADORA ELETRÔNICA DE MESA – CARACTERISTICAS: COM VISOR 
INCLINADO, 12 DIGITOS EM NÚMEORS GRANDES, INVERSÃO DE SINAIS 
E TECLA DUPLO ZERO, PORCENTAGEM E RAIZ QUADRADA, INDICADOR 
USO DE MEMÓRIA, DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, FONTE DE ENERGIA 
SOLAR. 

UND 60 R$ 23,62 R$ 1.417,20 

98 CLIPS Nº 2/0, COLORIDO, CAIXA COM 100 UNIDADES. CX 60 R$ 5,98 R$ 358,80 

99 
EMBALAGEM PARA CD/DVD EM PAPEL, NA COR BRANCA, COM VISOR 
TRANSPARENTE 

UND 2000 R$ 0,23 R$ 460,00 

100 
ESTILETE – PEQUENO, LÂMINA LARGA (09 MM), MULTIUSO COM TRAVA 
PARA A LÂMINA 

UND 250 R$ 1,25 R$ 312,50 

101 
ESTILETE – GRANDE, LÂMINA LARGA (18 MM), MULTIUSO COM TRAVA 
PARA A LÂMINA 

UND 200 R$ 2,79 R$ 558,00 

102 
PILHA PALITO ALCALINA AAA: TIPO AAA, 1,5 VOLTS, NÃO 
RECARREGÁVEL. CAIXA COM 02 UNIDADES. 

CX 2200 R$ 4,34 R$ 9.548,00 

103 
PILHA PEQUENA ALCALINA AA: TIPO AA, TAMANHO PEQUENA, 1,5 
VOLTS, NÃO RECARREGÁVEL. CAIXA COM 02 UNIDADES. 

CX 2200 R$ 6,43 R$ 14.146,00 

104 PORTA LÁPIS, CLIPES E LEMBRETES DE ACRÍLICO. UND 80 R$ 12,22 R$ 977,60 

105 SACO KRAFT OURO – 80G FORMATO: 229MM X 324MM. UND 1800 R$ 0,51 R$ 918,00 

106 
SUPORTE PARA MOUSE (PAD MOUSE – MOUSEPAD) COM APOIO DE 
PULSO EM GEL. 

UND 100 R$ 19,77 R$ 1.977,00 

107 FICHÁRIO DE MESA EM ACRILÍCO 3X5, CAPACIDA PARA 500 FICHA. UND 30 R$ 52,55 R$ 1.576,50 

108 

CAIXA PARA CORRESPONDÊNCIA ARTICULADA TRIPLA , FABRICADA EM 
POLIETILENO, É ARTICULADA E PODE SER UTILIZADA ABERTA OU 
FECHADA. POSSUI 3MM DE ESPESSURA DE PAREDE, HASTES 
METÁLICAS. LARGURA: 25,6 CM,PROFUNDIDADE:42,5CM,ALTURA 
(FECHADO): 19,6 CM 

UND 40 R$ 54,71 R$ 2.188,40 

109 BATERIA LÍTIO3 VOLTS, CAIXA COM 5 UNIDADES CX 50 R$ 8,42 R$ 421,00 

110 BOBINA TÉRMICA AMARELA 80MM X 40MM. 48G UND. 450 R$ 4,68 R$ 2.106,00 

111 SACO PLASTICO TRANSPARENTE, TAMANHO OFÍCIO UND. 1500 R$ 0,50 R$ 750,00 

VALOR TOTAL R$ 405.342,31 
 

QUANTIDADES POR DEPARTAMENTOS: 
 
 

 QUANTIDADES 

ITEM DESCRIÇÃO 
ASSISTÊNCIA - 

FMAS 
SAÚDE - 

FMS 
PREFEITURA 

QUANTIDADE 
TOTAL 

1 
APAGADOR - PARA QUADRO BRANCO, DE PLASTICO, MEDINDO 
15,00X7,00CM,COM BASE DE FELTRO 

10 20 10 40 

2 
CARTOLINA - 240 G/M2,RIGIDEZ TABER LONGITU DINAL 55GF/CM E 
TRANSVERSAL35GF/CM,MEDINDO 50,00X66,00CM,NA COR AZUL 

200 600 100 900 

3 
CAIXA DE ARQUIVO MORTO - EM POLIPROPILENO, (25X36X13) MM 25G/M2, 
NA COR PRETA OU AZUL 

500 400 1000 1900 

4 
CORRETIVO - LIQUIDO, A BASE DE ÁGUA, ATÓXICO, P/CORREÇÃO DE 
QUALQUER TIPO DE ESCRITA, FRASCO C/18ML, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

10 100 50 160 

5 

CANETA ESFEROGRÁFICA - CORPO EM RESINA TERMOPLÁSTICA, SEXTAVADA-
CORPO COM RESPIRO, PONTA EM LATÃO, ESFERA DE TUNGSTÊNIO, COM 
ESPESSURA DE (1,00)MM, NA COR AZUL, TAMPA ANTIASFIXIANTE, CAIXA 
COM 50 UNIDADES 

10 60 100 170 

6 

CANETA ESFEROGRÁFICA- CORPO EM RESINA TERMOPLÁSTICA SEXTAVADA, 
CORPO COM RESPIRO, PONTA EM LATÃO, ESFERA DE TUNGSTÊNIO, COM 
ESPESSURA DE (1,00)MM, NA COR PRETA, TAMPA ANTIASFIXIANTE, CAIXA 
COM 50 UNIDADES 

10 50 80 140 
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7 

CANETA ESFEROGRÁFICA- CORPO EM RESINA TERMOPLÁSTICA SEXTAVADA, 
CORPO COM RESPIRO, PONTA EM LATÃO, ESFERA DE TUNGSTÊNIO, COM 
ESPESSURA DE (1,00)MM, NA COR VERMELHA, TAMPA ANTIASFIXIANTE, 
CAIXA COM 50 UNIDADES 

5 40 50 95 

8 
CANETA MARCA TEXTO- CORPO PLÁSTICO RÍGIDO O PACO, PONTA DE 3 A 
5MM, NA COR AMARELA, CX COM 12 UNIDADES 

10 100 50 160 

9 
CANETA PARA CD E DVD- PONTA DE 2MM, NA  COR AZUL OU PRETA, EM 
PLÁSTICO RÍGIDO, CAIXA COM 12 UNIDADES 

30 20 20 70 

10 
GRAMPEADOR DE PRESSÃO PARA TAPECARIA 51ª – UTILIZA GRAMPOS 
106/4, 106/6 E 106/8 – CORPO EM ALUMINIO. COM GARANTIA CONTRA 
DEFEITO DE FÁBRICA E VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 (SEIS) MESES 

X 10 10 20 

11 
GRAMPEADOR - DE MESA, EM METAL, GRAMPO 24/6-8 E/OU 26/6-8, 
CAPACIDADE PARA 25 FOLHAS, BASE COM 20,00CM,NA COR PRETA 

X 300 100 400 

12 GRAMPEADOR - ALICATE, METAL, 26/6, PRETO, 16CMX06MM 10 100 100 210 

13 
GRAMPEADOR - DE MESA, COM ESTRUTURA METÁLICA DE ALTA 
RESISTÊNCIA, NA COR PRETA, CAPACIDADE PARA GRAMPEAR ATE 100 
FOLHAS 

10 10 20 40 

14 
GRAMPEADOR - DE MESA, ESTRUTURA METÁLICA, 26/6, NA COR PRETA, 
BASE COM 13 CM 

50 200 100 350 

15 
GRAMPO FIXA PAPEL - TIPO TRILHO PLÁSTICO EM POLIESTIRENO (ROMEU E 
JULIETA), MEDINDO 20CM ABERTO E 11CM FECHADO, NA COR BRANCA, 
PACOTE COM 50 UNIDADES. 

X 20 50 70 

16 
LIVRO DE ATA - MEDINDO (210X305) MM VERTICAL, CAPA PESANDO 
1250M/M², REVESTIDA COM PAPEL KRAFT, PESANDO 80 MG/M², NA COR 
PRETA, COM 200 FOLHAS (NUMERADAS), PAPEL OFF-SET, PESANDO 56G/M². 

30 200 50 280 

17 
LIVRO DE REGISTRO DE ATA C120GR/M², FOLHAS INTERNAS PAPEL OFF-SET 
56GR/M² FORMATO:CAPA 310MM X 217MM, MIOLO:300MM X 211MM./ 
100FLS. NUMERADAS CAPA DURA DE PAPELÃO REVESTIDO DE PAPEL OFF-SET 

30 250 50 330 

18 
LIVRO DE PONTO COM 100 FOLHAS NUMERADAS, CAPA DURA DE PAPELÃO 
REVESTIDA DE PAPEL OFF-SET 120GR/M², FOLHAS INTERNAS PAPEL OFF-SET 
56GR/M² FORMATO:CAPA 310MM X 217MM, MIOLO:300MM X 211MM 

50 50 50 150 

19 
MÍDIA CD-R MÍDIA PARA GRAVAÇÃO DE ÁUDIO E DADOS, TIPO GRAVÁVEL, 
700 MB E 80 MINUTOS, EMBALAGEM APROPRIADA PINO COM 100 
UNIDADES 

X 10 25 35 

20 
MÍDIA DVD-RW MÍDIA PARA GRAVAÇÃO DE ÁUDIO E DADOS, TIPO  
GRAVÁVEL, 4.7GB E 120 MINUTOS, EMBALAGEM APROPRIADA PINO COM 
100 UNIDADES 

X 10 25 35 

21 
MARCADOR - DE QUADRO BRANCO, CORPO EM PLASTICO, PONTA DE 
ACRILICO, POROSA, NA COR AZUL, RECARREGAVEL 

20 200 100 320 

22 
PRANCHETA PORTÁTIL - DE DURATEX, TAMANHO OFICIO, COM  PRENDEDOR 
PLÁSTICO 

50 200 200 450 

23 
PRENDEDOR DE PAPEL, MATERIAL METAL, TAMANHO 51 MM (GRANDE), 
TIPO BINDER CLIPS. CAIXA COM 12 UNIDADES 

10 30 100 140 

24 
PRENDEDOR DE PAPEL (BINDER CLIPS) 32  MM, COR PRETA, CAIXA COM 12 
UNIDADES 

10 30 100 140 

25 
REGISTRADOR A-Z - PAPELÃO, LOMBADA 50MM, DIMENSÃO 280 X 380MM, 
ALAVANCA. CAIXA COM 20 UNIDADES 

30 30 100 160 

26 
REGISTRADOR A-Z - PAPELÃO, LOMBADA 85MM, DIMENSÃO 280 X  380MM, 
ALAVANCA.  

600 400 2000 3000 

27 
TINTA PARA MARCADOR DE QUADRO BRANCO, BASE DE ÁLCOOL, NAS CORES 
DIVERSAS, FRASCO COM 40 ML 

10 200 50 260 

28 
TINTA PARA CARIMBO- NA COR TRODAT COLOR 7011 NA COR PRETA, TUBO 
COM 28ML, SEM ÓLEO, A BASE DE ÁGUA-NEGRA 

10 50 50 110 

29 
TINTA PARA PINCEL ATÔMICO- NAS CORES DIVERSAS A BASE DE ALCOOL, 
FRASCO 37 ML 

X 200 50 250 

30 TINTA GUACHE CX COM 12 UND COM 15ML CADA. 50 100 10 160 

31 
BORRACHA LÁTEX NATURAL, PARA LÁPIS E GRAFITE, CANETA BORRACHA NA 
COR BRANCA 

100 3000 200 3300 

32 
CADERNO ESPIRAL DE ARAME GALVANIZADO, ESPESSURA COM 
APROXIMADAMENTE 45MM, NO FORMATO UNIVERSITÁRIO COM 10 

30 400 100 530 
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MATÉRIAS, MEDINDO NO MÍNIMO 200MM/275 COM CAPA EM PAPELÃO 
IMPRESSO,COM 200 FOLHAS PAUTADAS, PESANDO 56G/M² PADRÃO 

33 CLIPE-AÇO, PARALELO GALVANIZADO, 2, CX COM 100 UND. 50 300 300 650 

34 CLIPE-AÇO, PARALELO, GALVANIZADO, 4/0 CX COM 50 UND 60 200 300 560 

35 CLIPE-AÇO, PARALELO,GALVANIZADO , 6/0, CX COM 50 UND 50 150 300 500 

36 CLIPE-AÇO, PARALELO, GALVANIZADO, 8/0 CX COM 25 UND 50 100 300 450 

37 COLA BASTÃO ATÓXICA, FRASCO COM 8 GRAMA S, CX COM 12 UND. X 30 40 70 

38 COLA LIQUIDA BRANCA EM FRASCO DE 1 KG 30 50 20 100 

39 
COLA-LIQUIDA, TRANSPARENTE, PARA ISOPOR, RÁPIDA, EM FRASCO COM 
40G, CX COM 12 UND. 

15 20 30 65 

40 
COLA-LIQUIDA, BRANCA, ESCOLAR ATÓXICA,NORMAL, FRASCO C/90 
GRAMAS, CX COM 12 UND. 

20 30 50 100 

41 COLA-QUENTE PARA PISTOLA,RÁPIDA, KG 100 10 10 120 

42 ENVELOPE BRANCO, TAMANHO MEIO OFÍCIO 20X28 CM 100 1000 500 1600 

43 ENVELOPE BRANCO TAMANHO OFÍCIO 22X32 CM 300 2700 5000 8000 

44 
ENVELOPE DE PAPELARIA EM PAPEL KRAFT TIPO SACOS EM IMPRESSÃO 
28X34 

300 500 2000 2800 

45 
ENVELOPE DE PAPELARIA EM PAPEL KRAFT TIPO SACOS EM IMPRESSÃO 
41X47 COR AMARELA 

200 200 2000 2400 

46 ENVELOPE TIPO CARTA 119X226 S/CPE 100 500 100 700 

47 
FITA ADESIVA - DE POLIPROPILENO, MEDINDO 48MM X 50M, NA COR 
TRANSPARENTE, TIPO DUREX OU SIMILAR 

100 500 300 900 

48 FITA ADESIVA - DUPLA FACE PP12MMX30M COM ADESIVO ACRÍLICO. 50 200 50 300 

49 
GRAMPOS GALVANIZADOS PARA GRAMPEADOR DE PRESSÃO 106/6 – CX. 
COM 2.500 GRAMPOS. 

10 40 50 100 

50 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR - DE ARAME DE AÇO ACOBREADO, MEDINDO 
26/6, CAIXA COM 5000 UNIDADES 

100 300 200 600 

51 
GRAMPOS PARA GRAMPEADOR COM ACABA MENTO NIQUELADO, COM FIO 
REFORÇADO E AFIADO PRA 20-50FOLHAS, TAM 23/8- 9/8 COM 8MM, CX 
1000 UND 

10 40 50 100 

52 
GRAMPOS PARA GRAMPEADOR COM ACA BAMENTO NIQUELADO, COM FIO 
REFORÇADO E AFIADO PRA 40-70FOLHAS, TAM 23/10- 9/10 COM 10MM, CX 
1000 UND 

10 40 50 100 

53 
GRAMPOS PARA GRAMPEADOR COM ACABAMENTO NIQUELADO, FIO 
REFORÇADO E AFIADO PARA 90-110 FOLHAS TAM.9/14 COM 14MM, CX COM 
1000 UNIDADES 

X 10 50 60 

54 
GRAMPOS PARA GRAMPEADOR COM ACABAMENTO NIQUELADO, COM FIO 
REFORÇADO E AFIADO PARA 70-100 FOLHAS TAM. 23/13, 9/13 COM 13MM, 
CX COM 1000 

10 10 50 70 

55 
GRAMPOS PARA GRAMPEADOR COM ACABAMENTO NIQUELADO, COM FIO 
REFORÇADO E AFIADO PARA 20-50 FOLHAS TAM. 24/8 COM 8MM, CX COM 
5000 UNIDADES. 

X 10 50 60 

56 
PINCEL ATÔMICO- NAS CORES DIVERSAS, COM PONTA DE FELTRO REDONDA, 
DO TIPO RECARREGÁVEL 

X 54 100 154 

57 
PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA ¼ COM 100  FOLHAS, CAPA DE PAPELÃO 
REVESTIDA EM PAPEL OFF SET 120 GR/M² PLASTIFICADO 

50 300 100 450 

58 
RÉGUA- DE PLÁSTICO MEDINDO 30CM, COM E SCALA MILIMÉTRICA, EM 
BAIXO RELEVO, TRANSPARENTE 

100 150 100 350 

59 
TESOURA GRANDE DE ESCRITÓRIO, 20CM, COMPRIMENTO DE 8”, PARA USO 
GERAL, COM CABO DE POLIPROPILENO E LÂMINA EM AÇO INOXIDÁVEL 

X 200 50 250 

60 
PASTA C/ABA E ELÁSTICO PLÁSTICO-  EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ESPESSURA SEM LOMBADA, MEDINDO (230X350)MM, COM 3 ABAS E 
ELÁSTICO. 

100 500 150 750 

61 
PASTA CLASSIFICADORA, TIPO ROMEU E  JULIETA, TAMANHO 340MM X 
240MM, PAPELÃO PLASTIFICADO EM GRAMPO, DUPLEX 

200 300 600 1100 

62 
PASTA CATALOGO, CARTÃO REVESTIDO DE PLÁSTICO, COM 30 ENVELOPES, 
ESPESSURA DE 0,10 MICRAS, TAMANHO OFÍCIO, NA COR PRETA 

X 50 20 70 
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63 
PASTA CATALOGO, CARTÃO REVESTIDO DE PLÁSTICO, COM 50 ENVELOPES, 
DE 0,10 MICRAS, TAMANHO OFÍCIO, NA COR PRETA 

X 50 20 70 

64 
PASTA CATALOGO, CARTÃO REVESTIDO DE PLÁSTICO,  COM 100 ENVELOPES, 
DE 0,10 MICRAS, TAMANHO OFÍCIO, NA COR PRETA 

X 50 20 70 

65 
PASTA CLASSIFICADORA DE PAPELÃO COM IMPRESSÃO 290G/M², CORES 
DIVERSAS 

X 100 200 300 

66 
PASTA COM ABA E ELÁSTICO – PAPELÃO PLASTIFICADO, PESANDO 250 G/M2, 
NO TAMANHO OFICIO, COM ILHOSES DE METAL, CORES DIVERSAS. 

X 500 1000 1500 

67 

PASTA PLÁSTICA COM CANALETA. COR TRANSPARENTE CRISTAL. MATERIAL: 
PLÁSTICO (100% POLIPROPILENO DE ALTA DENSIDADE); CNALETA COM 
VINCO LATERAL; TAMANHO DA CANALETA: 33X23CM; ESPESSURA DA PASTA: 
1,5MM; CAPACIDADE PARA 100 FOLHAS. 

100 50 100 250 

68 
PASTA CORRUGADA- DE PLÁSTICO (POLIONDA) COM ABA E ELÁSTICO, 
MEDINDO (250X330)MM, LOMBADA DE 60MM, NAS CORES DIVERSAS. 

100 100 100 300 

69 
PASTA CORRUGADA- DE PLÁSTICO (POLIONDA) COM ABA E ELÁSTICO, 
MEDINDO (250X330)MM, LOMBADA DE 40MM, NAS CORES DIVERSAS 

X 100 100 200 

70 
PASTA CORRUGADA- DE PLÁSTICO (POLIONDA) COM ABA E ELÁSTICO, 
MEDINDO (250X330)MM, LOMBADA DE 20MM, NAS CORES DIVERSAS 

100 100 100 300 

71 
PASTA C/ABA E ELÁSTICO PLÁSTICO-DE POLIPROPILENO, ESPESSURA DE 0,35 
MICRAS, LOMBADA DE 55MM 

150 200 200 550 

72 
PASTA SANFONADA EM PLÁSTICO DE POLIPROPILENO, MEDINDO 15 MICRAS, 
NO FORMATO OFICIO, COM 31 DIVISÓRIAS, NA COR TRANSPARENTE 

X 50 10 60 

73 
PASTA SANFONADA EM PLÁSTICO- DE POLIPROPILENO MEDINDO 15 MICRAS, 
NO FORMATO OFICIO COM 12 DIVISÓRIAS, COR TRANSPARENTE 

X 60 10 70 

74 
PASTA - SUSPENSA, EM CARTOLINA, 35G/M2, MEDINDO 365,00X240,00MM, 
COM PRENDEDOR EM PLASTICO E VISOR DE PLASTICO COM 90,00MM,NA 
COR MARMORIZADO TIMBO 0,35 

400 500 3000 3900 

75 
PASTA C/ABA E ELÁSTICO PLÁSTICO - DE POLIPROPILENO, ESPESSURA DE 0,35 
MICRAS, LOMBADA DE 20MM, NO TAMANHO OFICIO, COM ILHOSES DE 
METAL, CRISTAL 

X 500 300 800 

76 

PASTA SUSPENSA - CARTÃO PRENSADO, TIPO PENDULAR EM FORMA DE 
CABIDE, GRAMATURA MÍNIMA DE 250G/M2, GRAMPO TRILHO, NO 
TAMANHO OFICIO, COM VISOR DE ACETATO TRANSPARENTE, C/ ETIQUETA 
P/ IDENTIFICAÇÃO NA COR BRANCA 

400 500 500 1400 

77 

PASTA REGISTRADORA TIPO AZ, POLIPROPILENO, DIMENSÕES 
285x350x78MM, LOMBO 70 MM, COR PRETA OU CINZA, PRENDEDOR 
INTERNO FERRAGEM REMOVÍVEL, ETIQUETA: DORSO SUPERFÍCIE  INTEIRA,  
PESO: 350G, MECANISMOS NIQUELADOS DE ALTA PRECISÃO E CANTONEIRAS 
DE PROTEÇÃO DE METAL PARA EVITAR QUALQUER DESGASTE, PAPELÃO 
RESISTENTE DE QUALIDADE SUPERIOR. 

200 300 400 900 

78 
PERCEVEJO DE METAL LATONADO, COM CABEÇA DE 10MM, CX COM 50 
UNIDADES 

X 50 20 70 

79 
PERFURADOR PARA PAPEL-EM AÇO ESMALTADO, COM CAPACIDADE DE 75 
FOLHAS, COM 2 VASADORES, COM MARGINADOR PERMITINDO A 
CENTRALIZAÇÃO DOS FUROS, COR PRETO 

10 20 50 80 

80 
PERFURADOR PARA PAPEL-EM AÇO ESM ALTADO, COM CAPACIDADE DE 100 
FOLHAS2 VASADORES, COM MARGINADOR PERMITINDO A CENTRALIZAÇÃO 
DOS FUROS, COR PRETO 

10 10 10 30 

81 
PERFURADOR PARA PAPEL-EM AÇO, COM CAPACIDADE DE 30 FOLHAS DE 
75G/M², COM 02 VASADORES 

10 30 100 140 

82 EXTRATOR DE GRAMPOS- AÇO CROMADO, TIPO ESPÁTULA 100 200 100 400 

83 
LÁPIS DE COR GRANDE 12 CORES –  SEXTAVADO DE ALTA RESISTÊNCIA, QUE 
NÃO QUEBRE AO USAR E APONTAR, FABRICAÇÃO NACIONAL. 

500 50 20 570 

84 LÁPIS GRAFITE PRETO, REDONDO HB N°2, CAIXA COM 144 UNIDADES. 2 20 10 32 

85 TESOURA ESCOLAR, 11,4CM, PONTA ARREDONDADA. 30 250 50 330 

86 
T.N.T. ROLO COM 50 METROS CORES VARIADAS( AMARELO, AZUL, BRANCO, 
ROSA, VERDE, VERMELHO). 

30 50 10 90 

87 
LÁPIS DE CERA GRANDE 12 CORES –  SEXTAVADO DE ALTA RESISTÊNCIA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL. CX COM 12 UNID. 

500 20 20 540 
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88 FOLHA DE EMBORRACHADO CORES DIVERSAS - 40X60 500 300 100 900 

89 
LÁPIS DE HIDROCOR GRANDE 12 CORES –  SEXTAVADO DE ALTA RESISTÊNCIA, 
FABRICAÇÃO NACIONAL. CX COM 12 UNID. 

200 30 20 250 

90 
CADERNO DE MÚSICA PARA ESTUDO DE TEORIA, 1/4  COM 48 FOLHAS COM 
PAUTAS BEM DEFINIFAS, CAPA FLEXÍVEL DE PAPEL CARTÃO DUPLEX 63G 

80 X 10 90 

91 PISTOLA PARA COLA QUENTE GRANDE 220V/40W 20 10 10 40 

92 COLA DE CONTATO UNIVERSAL DE 75G. 30 50 10 90 

93 
ALMOFADA PARA CARIMBO CORES DIVERSAS, Nº 04, COM TAMPA PLÁSTICA, 
ALMOFADA COM ESPONJA ABSORVENTEREVESTIDA DE TECIDO, TIPO 
ENTINTADA, TAMANHO GRANDE, MEDIDA APROXIMADA 9,8CM X 16,7CM. 

20 30 30 80 

94 BARBANTE DE ALGODÃO – 08 FIOS, CRU. ROLO COM 250g. 20 30 50 100 

95 

BLOCO DE NOTAS (POST IT) DIMENSÕES APROXIMADAS: 3,8MM X 5,1MM, 
PAPEL AUTO-ADESIVO 90G/M2; ALTO PODER DE ADESÃO, SEM TRANSFERIR 
RESÍDUO PARA A SUPERFÍCIE; A FOLHA DESTCA-SE FACILMENTE DO BLOCO; 
100 FOLHAS POR BLOCO; CORES: AMARELO, VERDE LIMÃO, LARANJA, 
EMBALAGEM COM 04 BLOCOS. 

X 200 200 400 

96 
BLOCO DE RASCUNHO, SEM PAUTA, COM APROXIMANDAMENTE 200 MM X 
280MM, COM 50 FOLHAS, BLOCO LISO, EM PAPEL APERGAMINHADO, 56 
G/M2. 

X 200 200 400 

97 

CALCULADORA ELETRÔNICA DE MESA – CARACTERISTICAS: COM VISOR 
INCLINADO, 12 DIGITOS EM NÚMEORS GRANDES, INVERSÃO DE SINAIS E 
TECLA DUPLO ZERO, PORCENTAGEM E RAIZ QUADRADA, INDICADOR USO DE 
MEMÓRIA, DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, FONTE DE ENERGIA SOLAR. 

X 10 50 60 

98 CLIPS Nº 2/0, COLORIDO, CAIXA COM 100 UNIDADES. X 50 10 60 

99 
EMBALAGEM PARA CD/DVD EM PAPEL, NA COR BRANCA, COM VISOR 
TRANSPARENTE 

500 500 1000 2000 

100 
ESTILETE – PEQUENO, LÂMINA LARGA (09 MM), MULTIUSO COM TRAVA 
PARA A LÂMINA 

50 150 50 250 

101 
ESTILETE – GRANDE, LÂMINA LARGA (18 MM), MULTIUSO COM TRAVA PARA 
A LÂMINA 

50 100 50 200 

102 
PILHA PALITO ALCALINA AAA: TIPO AAA, 1,5 VOLTS, NÃO RECARREGÁVEL. 
CAIXA COM 02 UNIDADES. 

X 2000 200 2200 

103 
PILHA PEQUENA ALCALINA AA: TIPO AA, TAMANHO PEQUENA, 1,5 VOLTS, 
NÃO RECARREGÁVEL. CAIXA COM 02 UNIDADES. 

X 2000 200 2200 

104 PORTA LÁPIS, CLIPES E LEMBRETES DE ACRÍLICO. 30 20 30 80 

105 SACO KRAFT OURO – 80G FORMATO: 229MM X 324MM. 300 1000 500 1800 

106 
SUPORTE PARA MOUSE (PAD MOUSE – MOUSEPAD) COM APOIO DE PULSO 
EM GEL. 

X 50 50 100 

107 FICHÁRIO DE MESA EM ACRILÍCO 3X5, CAPACIDA PARA 500 FICHA. 10 10 10 30 

108 

CAIXA PARA CORRESPONDÊNCIA ARTICULADA TRIPLA , FABRICADA EM 
POLIETILENO, É ARTICULADA E PODE SER UTILIZADA ABERTA OU FECHADA. 
POSSUI 3MM DE ESPESSURA DE PAREDE, HASTES METÁLICAS. LARGURA: 
25,6 CM,PROFUNDIDADE:42,5CM,ALTURA (FECHADO): 19,6 CM 

10 10 20 40 

109 BATERIA LÍTIO3 VOLTS, CAIXA COM 5 UNIDADES 10 20 20 50 

110 BOBINA TÉRMICA AMARELA 80MM X 40MM. 48G X 400 50 450 

111 SACO PLASTICO TRANSPARENTE, TAMANHO OFÍCIO X 1000 500 1500 

 

3. DA JUSTIFICATIVA 
 

3.1 Justifica-se a necessidade da aquisição dos Produtos, considerando que o fornecimento é 

imprescindível ao Município, para suprir às necessidades de fornecimento dos departamentos, bem 

como para dar atendimento, de forma satisfatória, às constantes demandas da Prefeitura Municipal e 
demais órgãos. 

                                                                                                                                                                                                                                    

4. DA PROPOSTA 

 

4.1. Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluídas todas e quaisquer despesas 
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necessárias para a perfeita execução do objeto, tais como, transporte, tributos, fretes, encargos 

sociais, seguros e demais despesas inerentes à execução do objeto. O Município não aceitará 
cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado ou 

criado após a data de abertura da licitação, e que venha expressamente a incidir sobre o objeto a ser 

adquirido e ou contratado, na forma da Lei. Na hipótese de redução de alíquota após a apresentação 

da proposta, a mesma será devidamente considerada por ocasião do pagamento. 
 

4.2. O prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 

sua entrega ao Município, conforme previsto no Artigo 64, § 3º da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
5. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. O Município designará formalmente, empregado responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da execução do ajuste, competindo-lhe acompanhar, supervisionar, avaliar e atestar a 
execução do objeto, efetuando os contatos, comunicações e notificações necessárias, atestando as 

notas fiscais e ou faturas correspondentes, bem como solicitando a eventual aplicação de sanção 

administrativa, sendo que se não houver o seu ateste acerca da prestação dos serviços a contento da 

Prefeitura, não será permitido qualquer pagamento. 

 
6. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 

 

6.1. LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

 
6.1.1 Os produtos deverão ser entregues, conforme Ordem de Fornecimento, em dias úteis, no 

horário de 08 às 13 horas, sem custos adicionais, nos seguintes endereços: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUDALHO- PE, Localizado na Av. Raul Bandeira, 21 – 
Centro, PAUDALHO-PE. CEP 55.700-000. 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ Nº 29.355.454/0001-67, Localizado a 

Praça Santa Tereza, 91 – Santa Tereza – Paudalho - PE. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ Nº 07.868.234/0001-02, com sede à Praça Pedro 
Coutinho, 18 – Centro – Paudalho – PE, CEP 55.825-000. 

 

6.2. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
6.2.1. Fornecer os produtos de acordo com as especificações, prazos e condições constantes neste 

Termo de Referência. 

6.2.2. Entregar os produtos conforme Ordem de Fornecimento, no local indicado no ITEM 6.2 deste 

Termo de Referência. 
6.2.3. Obedecer rigorosamente a data de entrega fornecida pelo Município, que não poderá ser 

alterada salvo prévia e expressa autorização da fiscalização. 

6.2.4. Todo e qualquer fornecimento de produto fora do estabelecido neste termo, em desacordo 

com as especificações, será imediatamente notificado à(s) licitante(s) vencedora(s), que ficará(o) 
obrigada(s) a substituir prontamente os produtos, correndo por sua conta e risco tais substituições, 

sendo-lhes aplicadas, também, as sanções previstas no edital. 

6.2.5. Os produtos, mesmo entregues e aceitos, ficam sujeitos à substituição desde que comprovada 

má-fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte que comprometam a integridade dos 

produtos. 
6.2.6. Entregar os produtos em condições adequadas para o armazenamento e uso (caixas fechadas, 

secas e íntegras), sob pena de devolução dos produtos, nos endereços das Secretarias Gestora 

constantes na Ordem de Fornecimento. 

6.2.7. Especificar as condições adequadas de armazenamento a serem observadas pela seção de 
almoxarifado. 
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6.2.8. Zelar pela qualidade dos produtos entregues. 

6.2.9. Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma. 
6.2.10. Aceitar os métodos e processos de acompanhamento, verificação e controle adotados pelo 

gerenciamento. 

6.2.11. Fornecer os produtos, objeto deste termo, em sintonia com o representante indicado pela 

Secretaria Gestora, acatando sugestões, normas e orientações que possibilitem maior qualidade ao 
contrato. 

6.2.12. Custear todas as despesas decorrentes dos fornecimentos, arcando com todos os tributos, 

taxas e licenças municipais, estaduais e federais, que incidam ou venham a incidir, direta ou 

indiretamente, sobre as mesmas, bem como todas as despesas gerais, diretas ou indiretas. 
6.2.13. Substituir, durante o prazo de validade concedido pelo fabricante, os produtos rejeitados pelo 

setor de almoxarifado do Município, num prazo máximo de dois dias úteis após o recebimento da 

devida comunicação. Caso os produtos entregues apresentem em qualquer momento irregularidade 

que comprometa sua utilização, qualidade, ou ainda lhe diminua o valor, fica a Contratada obrigada a 
substituí-lo, sob pena de aplicação de penalidade. 

6.2.14. Comunicar ao Município, a qualquer tempo, toda anormalidade, prestando os esclarecimentos 

pertinentes e providenciando a devida correção. 

6.2.15. Não transferir a outrem o objeto da presente licitação. 

6.2.16. Ressarcir todas as multas, indenizações ou despesas impostas ao Município por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento do contrato, de lei ou regulamento aplicável à 

espécie, por parte da Contratada. 

6.2.17. Reparar, corrigir, remover ou substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto contratual em que se verificar adulterações ou incorreções. 
6.2.18. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 

supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições 

ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto do 

contrato, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município. 
 

7. DO PRAZO DE ENTREGA 

 

07.1. A empresa fica obrigada a entregar os produtos solicitados, nas condições estabelecidas neste 

Termo, através de ORDEM DE FORNECIMENTO, no prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS UTEIS, 
contados da data do recebimento da respectiva ORDEM DE FORNECIMENTO. 

 

08. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, iniciar-se-á na data da assinatura, 

sendo que a publicação resumida do contrato na imprensa oficial é condição indispensável para sua 

eficácia, conforme Artigo 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/1993. 

 
09 – DO PAGAMENTO 

 

09.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, por meio de depósito 

bancário na conta da contratada, após recebimento da nota fiscal eletrônica/fatura, conforme 
legislação vigente, atestada pelo responsável designado que fará o recebimento definitivo, vedada a 

antecipação do pagamento. 

 

09.2 - No valor a ser cobrado estarão incluídos todos os impostos, taxas e encargos necessários para 

o fornecimento dos itens. 
 

10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1 - O atraso injustificado na execução do ajuste sujeitará a contratada à aplicação de multa de 
mora, nas seguintes condições: 

 

10.1.1 - fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a 



 

  
 
 

 
AV. RAUL BANDEIRA, 21 | CENTRO | PAUDALHO - PE | CEP: 55.825-000 
TEL: (81) 3636.1156 | CNPJ: 11.097.383/0001-84 
www.paudalho.pe.gov.br  

incidir sobre o valor total reajustado do ajuste, ou sobre o saldo reajustado não atendido, 

caso o ajuste encontre-se parcialmente executado; 
10.1.2 - os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de 

execução do ajuste; 

10.1.3 - a aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o ajuste e aplique as outras sanções previstas na legislação e neste edital. 
 

10.2 - A inexecução total ou parcial do ajuste ensejará a aplicação das seguintes sanções à 

CONTRATADA: 

 
a) Advertência; 

b) Multa compensatória por perdas e danos, no montante de 10% (dez por cento) sobre o 

saldo contratual reajustado não executado pelo particular; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no ajuste e das demais 

cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta: não assinar o contrato, não entregar a documentação 
exigida no edital ou apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, 

não mantiver a proposta, falhar na execução do contrato ou fraudá-la, comportar-se de modo 

inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com toda a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea “c” . 
 

10.2.1 - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” deste subitem não são 

cumulativas entre si, mas poderão ser aplicadas juntamente com a multa compensatória por 

perdas e danos (alínea “b”). 

 
10.2.2 - Quando imposta uma das sanções previstas nas alíneas “c”, “d” e “e”, o Secretário 

Municipal, submeterá sua decisão ao Prefeito do Município, a fim de que, se confirmada, 

produza seus efeitos regulares, devendo o Município publicar o ato. 

 
10.2.3 - Caso as sanções referidas no parágrafo anterior não sejam confirmadas pelo Prefeito 

do Município, competirá ao Secretário, decidir sobre a aplicação ou não das demais 

modalidades sancionatórias. 

 
10.3 - As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras: 

 

10.3.1 - Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame 
deverá notificar a contratada, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

10.3.2 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, indicando, no mínimo: a conduta da contratada reputada como infratora, a 

motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local 

de entrega das razões de defesa; 
10.3.3 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 

(dez) dias consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser observada a regra do artigo 110 da 

Lei Federal n.º 8.666/1993; 
10.3.4 - A contratada comunicará ao Município as mudanças de endereço ocorridas no curso 

do processo licitatório e da vigência do ajuste, considerando-se eficazes as notificações 

enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 
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10.3.5 - Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o 

Município proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o 
direito de recurso da contratada que deverá ser exercido nos termos da Lei Federal n.º 

8.666/1993; 

10.3.6 - O recurso administrativo a que se refere o subitem anterior será submetido à análise 

da Procuradoria do Município. 
 

10.4 - Os montantes relativos às multas moratórias e compensatórias aplicadas pela Administração 

poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos à contratada, relativos às 

parcelas efetivamente executadas do ajuste. 
 

10.5 - Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a 

rescisão do ajuste, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da garantia 

prestada pela contratada.  
 

10.6 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em 

desfavor da contratada, proceder-se-á a cobrança judicial da diferença, nos termos da legislação 

aplicável. 

 
11 – DAS PENALIDADES 

 

11.1 - O não cumprimento das condições estipuladas neste Termo de Referência implicará na adoção 

de medidas e penalidades previstas em lei. 
 

12 – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 

12.1 - As despesas com a execução de eventual ajuste, decorrente do presente objeto, correrão à 
conta de dotação específica, constante do orçamento de 2022. 

 

a) Prefeitura Municipal do Paudalho:  

Projeto Atividade: 04.122.0401.2801.0000 - 04.122.0401.2813.0000 - 06.122.0401.2828.0000 - 
15.122.1501.2977.0000 - 15.122.1501.2978.0000 -13.122.1301.2907.0000 - 

26.782.1504.2096.0000 Elemento de Despesa: 33.90.30  

 

b) Fundo Municipal de Saúde  

Projeto Atividade: 10.122.1001.2844.0000 - 10.301.1001.2971.0000 - 10.302.1001.2854.0000 - 

10.302.1001.2855.0000 - 10.302.1001.2856.0000 - Elemento de Despesa: 33.90.30.  

 

c) Fundo Municipal de Assistência Social  

Projeto Atividade: 08.122.0801.2868.0000 - 08.244.0802.2878.0000 - 08.244 0802.2969.0000 - 

08.244.0803.2885.0000 - 08.244.0803 2948.0000 - 08.244.0805.2879.0000 - 
08.244.0807.2869.0000- Elemento de Despesa: 33.90.30.  

 

Paudalho, 10 de Outubro de 2022.  

 

 
 

Jaime Henrique Capozzoli de Almeida 

Gerente de Compras 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 
 

 

Empresa:  (Nome da Empresa)   

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022 

 

AO MUNICÍPIO DE PAUDALHO-PE 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO FUTURO E EVENTUAL DE 

MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEMAIS DEPARTAMENTOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL. 

 

Prezados Senhores: 

 

Pela presente formulamos Proposta Comercial para fornecimento dos materiais descritos abaixo, com 
entrega única, de acordo com todas as condições do PREGÃO ELETRÔNICO nº 033/2022 e seus 

anexos. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QUANT.  
TOTAL 

PREÇO 

UNITÁRIO  

 

PREÇO  
TOTAL   

     

     

     
     

 

Prazo de Validade: 12 (doze) meses. Atenciosamente, 

 
Identificação e assinatura do representante legal/carimbo 

 

 Obs.: Nos preços unitários,  será permitido no máximo 02 (duas) casas decimais. 
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ANEXO III 

 

DADOS COMPLEMENTARES DO REPRESENTANTE, CREDENCIADO, PARA ASSINAR O 
CONTRATO 

 

 

 
 NOME:  

 

Nº C.I.: ÓRGÃO EMISSOR: UF: 

Nº CPF: UF: NACIONALIDADE: 

 
 

PROFISSÃO: ESTADO CIVIL: 

 
 

 ENDEREÇO COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA – TELEFONE e E-MAIL:  

 

 

 
 

[cidade] ,  de  de 2022. 

 

 
 

 

Assinatura e Carimbo 

 
 

 

 

Observação: 
 

Caso o representante seja procurador legal da empresa, anexar a procuração juntamente 

com a documentação. 
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ANEXO IV 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº        /2022 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXXXXXX E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXX. 

 
Pelo presente instrumento de CONTRATO e na melhor forma de direito, de um lado como 

CONTRATANTE o MUNICIPIO DE PAUDALHO, com sede na XXXXXXXX XXXXXXXX XXXXXXXX , 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxx, neste ato representado pelo Prefeito Sr. xxxxxxxx, 

brasileira, casada, inscrito no CPF/MF sob o nº. XXXXXXXXXXXXXXX, portadora da Carteira de 
Identidade nº. XXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

e por outro lado como CONTRATADA _________________________________, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n.º ____________________, com sede na ________________________, nº _____, 

____________, CEP ________________, neste ato representado por 

_________________________________________________, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
_________, residente e domiciliado na _______________________________, nº __________, 

_____________ e considerando o resultado PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2022, com a 

Proposta apresentada pela CONTRATADA datada de __/___/____, constantes do Processo 

Licitatório n.º 049/2021, sujeitando-se a CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares 
da Lei Federal n.º 8.666/93, Lei Federal 10.520/02, e suas respectivas alterações posteriores e de 

conformidade com as seguintes Cláusulas e Condições que se seguem:: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1- O presente CONTRATO tem como objeto o FORNECIMENTO FUTURO E EVENTUAL DE 

MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

 

2.1 – A descrição dos materiais objeto deste Contrato e os preços unitários e totais respectivos são 

os seguintes: 
 

      

      

      

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE FORNECIMENTO  

 

3.1 - Fica estabelecida a forma de FORNECIMENTO PARCELADA, nos termos do art. 6º da Lei 
8.666/93. 

 

CLAUSULA QUARTA – DA FORMA DE ENTREGA DOS PRODUTOS E DO LOCAL DE ENTREGA  

 

4.1. DA ENTREGA: 
 

4.1.1. O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS se dará no PRAZO MÁXIMO de 05 (CINCO) DIAS 

UTEIS após o recebimento da solicitação pela XXXXXXXXXXXXXXXXX – CENTRO - PAUDALHO - PE. 

 
4.2. Não será aceito produto que esteja em desconformidade com as especificações ou que 
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apresentem defeitos de qualquer natureza. 

 

4.2.1. O produto será adquirido parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante. 
 

4.3 Objeto da presente licitação, será recebido provisoriamente no ato da entrega ou serviços, no 

local e endereço indicados na ordem de fornecimento. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO  

 

5.1 O valor estimado do presente CONTRATO é de R$ 

_________________________________ (valor por extenso). 
 

5.2 - A CONTRATADA arcará com todos os custos referentes à mão-de-obra direta e/ou indireta, 

acrescidos de todos os encargos sociais e obrigações de ordem trabalhista, recursos materiais, 

transporte, seguros de qualquer natureza, perdas eventuais, despesas administrativas, tributos e 
demais encargos necessários à prestação dos serviços objeto deste CONTRATO.  

 

5.3 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

6.1 O pagamento decorrente da concretização da entrega do Produto será efetuado pela Secretaria 

demantante  em até de 30 (trinta) dias, por processo legal, após a apresentação dos seguintes 

documentos: 
 

a) Nota Fiscal/Fatura de serviços discriminativa, em via única, devidamente atestada pela Secretaria 

requisitante, assim como pelo fiscal do contrato; 

b) Certidão Negativa de Débito – CND, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, conforme lei 

nº 12.440/2011. 

c) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; e 

d) Certidão Conjunta perante a Secretaria da Receita Federal, e a Procuradoria da Fazenda Nacional, 

conforme IN/SRF nº 574/2005 e CND Estadual e Municipal na sede do Licitante; 

e) Boletim de Medição atestado pela Secretaria demandante juntamente com o fiscal do contrato. 

f) Relatório de fiscalização. 
 

6.2 A apresentação de Nota Fiscal/Fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação 

requerida no subitem anterior implicará na sua devolução à Empresa contratada para regularização, 

sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
6.3 O Municipio reterá, na fonte, sobre o pagamento efetuado os tributos e contribuições de que 

trata a Instrução Normativa SRF nº 539/2005. 

6.4 Se a empresa contratada for optante pelo SIMPLES, deve anexar à Nota Fiscal/Fatura documento 

que comprove esta opção, nos termos da Instrução Normativiva  RFB Nº 1234, DE 11 DE JANEIRO 
DE 2012 e posteriores  alteraçães, situação em que incidirá a retenção no percentual estabelecido na 

Lei 123/06, devendo a CONTRATADA discriminar o percentual na nota fiscal. 

6.5 Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso 

gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
6.6 Considera-se data do pagamento o dia da efetiva entrega da Ordem Bancária na unidade 

bancária. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE INÍCIO E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
 

7.1 O presente contrato terá duração de 12 (DOZE) MESES, contado a partir da data de sua 
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assinatura. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS FONTES DE RECURSOS 
 

8.1 A dotação orçamentária para o exercício de 2022, destinada ao pagamento do objeto correrão 

por conta dos seguintes recursos orçamentários.  

 
Projeto Atividade: xxxxxxxxxxxxxxxxxx–Elemento de Despesa: 33.90.30.00. 

 

8.2 A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 2022 correrá à 

conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

9.1 Compete a CONTRATADA: 
 

a) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, medidos 

e faturados. 

b) Acompanhar as medições dos serviços procedidas pela CONTRATADA, assinando os Boletins de 

Medição ou oferecendo, de imediato, as impugnações que julgar necessárias. 

c) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, defeitos e irregularidades encontradas na execução dos 
serviços, fixando prazos para sua correção. 

d) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, de notas de débitos e 

da suspensão da prestação de serviços. 

e) Observar o cumprimento por parte da CONTRATADA relativo à cessão de mão de obra. 

f) Proporcionar todas as facilidades necessárias à CONTRATADA, inclusive comunicando por escrito 
e tempestivamente, qualquer mudança na administração e endereço de cobrança, bem como, 

qualquer ocorrência relacionada com a entrega do(s) produto(s). 

g) Notificar a empresa de eventuais atrasos na entrega dos produtos. 
 

9.2 Compete a CONTRATANTE: 

 

a) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de qualificação assumidas na licitação. 

b) Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em vigor no município. 

c) Fornecer o bem contratado conforme previsto neste Termo de Referência, obedecendo 

rigorosamente às especificações e condições estipuladas no Edital de Licitação e na proposta 

comercial. 

d) Substituir, em um prazo máximo de 02(duas) horas, o material que porventura apresentar 

defeitos sistemáticos de fabricação. 

e) Efetuar a substituição dos produtos caso necessário, de forma rápida, eficaz e eficiente, sem 
quaisquer ônus para o CONTRATANTE. 

f) Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia e 

expressa anuência do CONTRATANTE. 

g) Zelar pela padronização e qualidade do material fornecido, empregando matérias primas 

condizentes com as necessidades de uso do produto e que proporcionem longa durabilidade. 

h) Cumprir integralmente os dispositivos legais provenientes de trabalho seguro, inclusive Lei 

Municipal do Trabalho Seguro nº 1.286/2013. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

 
10.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Municipio poderá garantida a prévia defesa do 

contratado no prazo legal, aplicar as seguintes sanções; 
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a) advertência – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as 
quais tenha concorrido; 

b) multa moratória – a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 0,03% sobre o 

valor total do contrato, pelo atraso injustificado na execução de qualquer obrigação contratual 
ou legal podendo esse valor ser abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, 

quando for o caso, cobrado judicialmente, sendo a somatória da multa limitada a 20% do 

valor total do contrato; 

c) multa compensatória - em razão de inexecução total ou parcial do contrato, no percentual 

de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação inadimplida ou, não sendo possível 

determinar esse valor sobre o valor total do contrato, podendo esse valor ser abatido do 

pagamento a que fizer jus o contratado, recolhido através de GRU, ou cobrado judicialmente; 

d) suspensão temporária - de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

e) declaração de Inidoneidade - para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

f) Pela recusa em aceitar o pedido de fornecimento e/ou instrumento equivalente, dentro do 

prazo estabelecido, a Contratada se sujeitará à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

total do contrato. 
 

10.2 O Municipio aplicará as penalidades previstas na lei 8.666/93 e no Art. 7º da Lei nº 

10.520/2002, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil. 

10.3 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 

licitar e contratar com a Administração Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.4 É admissível recurso das penalidades previstas neste capítulo, exceto para a prevista na alínea 

“e”, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de intimação do ato (publicação AMUPE), de 

acordo com os preceitos do artigo 109, da Lei 8.666/93 atualizada. 

10.5 No caso de declaração de inidoneidade, prevista no subitem 8.1 alínea “e”, caberá pedido de 
reconsideração no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação do ato. 

10.6 Os recursos serão dirigidos à Autoridade que aplicou a penalidade, a qual poderá reconsiderar 

sua decisão ou mantê-la, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

 

11. CONSTITUEM MOTIVOS PARA A RESCISÃO CONTRATUAL: 

 
a) O descumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos 

ou prazos; 

b) A lentidão no cumprimento do contrato, que impossibilite a conclusão dos serviços no prazo 

estipulado. 

c) Atraso injustificado no início dos serviços; 
d) Paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação ao Município; 

e) A subcontratação total ou parcial do seu objeto; 

f) Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na execução, anotadas nas formas do § 1º do art. 67, da Lei nº 

8.666/93; 
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h) Decretação de falência, recuperação judicial, instauração de insolvência civil, dissolução da 

sociedade ou o falecimento do contratado; 

i) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada que, a Juízo do 
Município, prejudique a execução do Contrato; 

j) O valor das multas aplicadas atingir 10% (dez por cento) do valor global contratado ou após o 

trigésimo dia de atraso no cumprimento da obrigação assumida; 

k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pelo Prefeito, exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

l) O descumprimento do disposto no inciso V do art.27 da Lei 8.666/93, com a redação conferida 

pela Lei 9.854/99. 

10.7 A rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer nas demais hipóteses e condições previstas nos 
artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

10.8 A rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer de forma amigável, por acordo entre as partes, 

reduzido a termo no processo desde que haja conveniência para a Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ADITAMENTOS 
 

12.1 O presente contrato poderá ser aditado nos termos previstos na Lei no 8.666/93, e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS 
 

13.1 Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos do 

art. 109, da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO. 

 

14.1 O servidor público municipal designado, neste ato, para fiscalização do objeto acima descrito é 

Sr.(a). xxxxxxxxx. 

 
14.1.1  Forma detalhada como se dará a fiscalização: 

 

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da entrega da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma 
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes 

da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/1993. 

 

b) O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA ensejará aaplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e na legislação 

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 

8.666/1993. 

 
c) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRANTE ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o artigo 70 da Lei nº 8.666/1993. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1 A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato compatibilidade com a 
obrigação assumida, bem como todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na 

licitação; 

 

15.2 Naquilo em que for omisso, o presente instrumento contratual, reger-se-á pelas Leis nº. 
10.520/2002 e 8.666/1993, pelo Decreto federal 10.024/2019 e pelas condições estabelecidas no 
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Edital de Pregão Eletrônico nº 033/2022. 

15.3 A CONTRATADA deverá atender a todas as exigências da CONTRATANTE quanto ao 

cumprimento da legislação pertinente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 

 

16.1 Fica eleito o foro da Comarca de Paudalho, Estado de Pernambuco, para dirimir qualquer dúvida 
ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

16.2 E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, 
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

 

 

Paudalho,  de  de 2022. 
 

 

XXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 
 

 

 

Nome Cargo Empresa 
CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS 

 
1. 

 

 

2. 
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